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SEMA - DESPACHO - Nº 1009832-65.2014.8.26.0223
Apelação - Guarujá - Apelante: DARCY ANTONIO GERAGE JUNIOR - Apelado: Oficial de Registro de Imóveioficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarujá

SEMA - DESPACHO - Nº 1123982-06.2015.8.26.0100
Apelação - São Paulo - Apelante: Claudinei Salomão - Apelado: 14º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
da Capital

DICOGE 1.1 - COMUNICADO Nº 1523/2016
A CGJ orienta os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais dos Foros Distritais que oportunamente serão
elevados à categoria de Comarca por força da Lei Complementar Estadual nº 1274/2015

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1524/2016
Comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede de
Pitangueiras sobre extravio da Declaração de Nascido Vivo de nº 3066603495-0

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo 0034154-21.2012.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo 0041042-89.2001.8.26.0100
(000.01.041042-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos Santos Ferreira
Júnior e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1001251-71.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cena Comunidade Evangelica Nova Aurora

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1016951-24.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto Theodoro Ratisbonne - Umberto
Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1035964-72.2016.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Eduardo Nori Mortari

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1039124-86.2015.8.26.0053
Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1083427-10.2016.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert
Einstein

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1086003-10.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz Peron

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1094018-31.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2016 - Processo 0019523-19.2005.8.26.0100
(000.05.019523-9)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florinda
Nicodemo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1001511-51.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Sônia Aparecida Leite Baida

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1001797-08.2016.8.26.0495
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - ISSA JORGE SALOMÃO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1003062-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Doraci Bertolucci Lima
Lucio e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1007287-08.2016.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Anita Gomes
Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1013889-10.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - CARMEN SILVIA MOREIRA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1036105-62.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA
e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1055139-86.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Helena Lapaz Cavicchioli

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1057190-36.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Margarete de Mattos
Trogiani

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1068034-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Lima Martins

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069190-68.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gilberto Martins Costa e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069346-56.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.L.G

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069714-65.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - F.D.C

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado
ao processo 1070223-98.2013.8.26)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - joana yang e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1071303-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Tania
Sacari Apaza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1074898-02.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Julia Vieira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1081426-57.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1081990-31.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria Romano

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1083201-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - A.R

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1083912-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - F.V.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084651-80.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - E.F.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084833-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Tania Pereira e



Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084910-75.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luciano
Picerni Neto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084940-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luciano
Picerni Neto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1085317-81.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria do Carmo de
Almeida Sanseverino

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1085423-43.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda Ferreira
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1094361-27.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fabio Enrique
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1132486-98.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Andréia da Silva Freitas

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros Públicos
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Nº  1009832-65.2014.8.26.0223  -  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011  -  Apelação -  Guarujá  -
Apelante: DARCY ANTONIO GERAGE JUNIOR - Apelado: Oficial de Registro de Imóveioficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Guarujá - Intimem-se as partes e seus procuradores para manifestarem eventual oposição ao
julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do CPC), em dez (10) dias, nos termos
do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio como anuência à adoção desse
procedimento. Int. São Paulo, 16 de agosto de 2016. - Magistrado(a) Pereira Calças - Advs: André Fraga Degaspari (OAB:
321809/SP)
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Nº  1123982-06.2015.8.26.0100  -  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011  - Apelação - São Paulo -
Apelante: Claudinei Salomão - Apelado: 14º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Intimem-se as partes
e seus procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem
originados (art. 154 e §§ do CPC), em dez (10) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de
Justiça, entendendo-se o silêncio como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 5 de agosto de 2016. -
Magistrado(a) Pereira Calças - Advs: Valdecir Gomes Porzionato Junior (OAB: 273923/SP) - Vanessa Correia de Macena
(OAB: 273927/SP)

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.1 - COMUNICADO Nº 1523/2016
A CGJ orienta os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais dos Foros
Distritais que oportunamente serão elevados à categoria de Comarca por força
da Lei Complementar Estadual nº 1274/2015
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COMUNICADO Nº 1523/2016
PROCESSO Nº 2016/141414 - ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - ARPEN/SP
A Corregedoria Geral da Justiça ORIENTA os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais dos Foros Distritais que
oportunamente serão elevados à categoria de Comarca por força da Lei Complementar Estadual nº 1274/2015, da
necessidade de abertura do Livro "E".

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1524/2016
Comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede de Pitangueiras sobre extravio da Declaração de
Nascido Vivo de nº 3066603495-0
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COMUNICADO CG Nº 1524/2016

PROCESSO Nº 2016/148923 - PITANGUEIRAS - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  do  Juízo
supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições
e Tutelas da Sede da referida Comarca, acerca de suposto extravio da Declaração de Nascido Vivo de nº 3066603495-0.

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo 0034154-21.2012.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros
Página 1286



1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio
dos Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fl. 286: Ao Sr. Perito.Int. PJV-28 - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo 0041042-89.2001.8.26.0100
(000.01.041042-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza Moreno Palma - -
Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros
Página 1287

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 0041042-89.2001.8.26.0100 (000.01.041042-2)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fl. 688: Manifeste-se o Sr. Perito.Int. PJV-62 - ADV: SERGIO DOMINGUES (OAB
100679/SP), ROBERTO ALBERICO (OAB 51081/SP), GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA (OAB 20237/SP), RUI ALBERICO
(OAB 79575/SP), RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA FERREIRA (OAB 279876/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1001251-71.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cena Comunidade Evangelica
Nova Aurora
Página 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo  1001251-71.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Cena  Comunidade
Evangelica Nova Aurora - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a reapresentação do título original pela requerente com as adaptações do



Estatuto Social. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. In - ADV: ANA CAROLINA
BARROS PINHEIRO CARRENHO (OAB 210727/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1016951-24.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - -
Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros
Página 1294

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o AR negativo (fl.309), bem como
a certidão negativa do Oficial de Justiça (fl.329), expeça-se edital de notificação dos confrontantes (José Simões dos
Santos e Elza Inês Rocha dos Santos), para eventual impugnação. Sem prejuízo, manifeste-se o Oficial do 6º Registro de
Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo.Com a juntada das manifestações, ou decorrido o
prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SIEGFRIED OESTERWIND (OAB
152586/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/  SP),  EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB 175435/SP),
LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  CARLA  APARECIDA  ALBARELLA  COLOMBO (OAB  105214/SP),
MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES (OAB 124372/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1035964-72.2016.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Eduardo Nori Mortari
Página 1294

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1035964-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Eduardo Nori Mortari - Vistos.Recebo o
recurso de apelação interposto pelo suscitado às fls.131/138, em seus regulares efeitos.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER (OAB 208672/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1039124-86.2015.8.26.0053
Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni



Página 1294

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1039124-86.2015.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni -
Vistos. Tendo em vista a juntada de novos documentos (fls.92/152), manifeste-se a Registradora, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre eventual superação do óbice para a retificação do registro. Após, tornem os autos conclusos para
decisão.Int. - ADV: RICARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB 170522/SP), ALINE FERREIRA PIO DA SILVA (OAB 350663/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1083427-10.2016.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Beneficente Israelita
Brasileira Hospital Albert Einstein
Página 1297

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1083427-10.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein - Vistos.Fls.126/128: Mantenho a decisão de fls.123/124 por seus próprios
fundamentos.  Redistribua-se  o  presente  feito  a  uma das  Varas  Cíveis  da  Capital  que  detém competência  para
apreciação da questão posta a desate. Int. - ADV: RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR (OAB 224324/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1086003-10.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz Peron
Página 1297

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1086003-10.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz Peron - Vistos.Tendo em vista a
decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.126/138), que julgou prejudicada a dúvida e não conheceu do
recurso interposto pelo suscitado, nada a mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 17º



Registro de Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, comunicando-se nos autos.Após, ao arquivo. Int. - ADV:
VICENTE LIMA (OAB 17428/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0410/2016 - Processo 1094018-31.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Página 1297

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2016

Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques
Luiz Neto - Vistos.Ao Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE
TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0327/2016 - Processo 0019523-19.2005.8.26.0100
(000.05.019523-9)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo
Página 1299

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2016

Processo 0019523-19.2005.8.26.0100 (000.05.019523-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo - Vistos.1. Preliminarmente, certifique-se o transito em
julgado.2. Após, e desde que em termos, cumpra-se o V. Acórdão de fls. 614 e ss, que manteve a r. sentença de fls.
170/171, expedindose o correlato mandado de averbação. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil.Intimem-se. - ADV: ROMEU AGOSTINHO SANTOMAURO (OAB 34016/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1001511-51.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sônia Aparecida Leite Baida
Página 1304



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1001511-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sônia Aparecida Leite Baida - Vistos.Fls. 54/55: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 73,
recebo a petição como emenda à inicia e defiro os pedidos de retificação no assento de nascimento de Virginia Fiorin
reproduzido às fls. 10.Esta decisão passa a integrar a sentença, servindo como mandado. Intimem-se. - ADV: EDUARDA
LEMOS RASZL (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1001797-08.2016.8.26.0495
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ISSA JORGE SALOMÃO
Página 1305

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1001797-08.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ISSA JORGE SALOMÃO - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1003062-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doraci Bertolucci Lima Lucio e outro
Página 1305

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1003062-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doraci Bertolucci Lima Lucio e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao



Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO ASTERITO
(OAB 182481/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1007287-08.2016.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo
Página 1305

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RENATA ALVES FARIAS (OAB 225510/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1013889-10.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CARMEN SILVIA MOREIRA
Página 1306

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1013889-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CARMEN SILVIA MOREIRA - Vistos.A par do teor da renuncia ao mandato, regularmente comunicada, coloco em
relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores
e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de
natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença
neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de



Processo Civil.Feita a advertência, intime-se pessoalmente a autora para regularizar a sua representação processual nos
autos, bem como para comprovar o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de
quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARIANA REZEK MORUZZI (OAB 269924/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1036105-62.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros
Página 1308

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1036105-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros - Vistos.De plano, observe-se que a sentença expedida serve como
mandado (fls. 44/46), sendo desnecessária a expedição de outro mandado.No mais, de fato, foi concedida à parte
autora a gratuidade processual, o que restou expressamente consignado na sentença prolatada e deverá ser observado
pelo Senhor Oficial  do RCPN. Contudo, a diligência é do interesse e incumbe à parte autora, restando, portanto,
indeferido o pedido de fls. 112. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1055139-86.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Lapaz Cavicchioli
Página 1309

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1055139-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Lapaz Cavicchioli - Vistos.Fls. 130/135: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 141,
recebo a petição retro como emenda à inicial e defiro os pedidos de retificação elencados.Esta presente decisão passa a
integrar a sentença proferida, inclusive servindo como mandado.Intimem-se. - ADV: RAFAEL DI JORGE SILVA (OAB
250266/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1057190-36.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Margarete de Mattos Trogiani
Página 1309



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1057190-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Margarete de Mattos Trogiani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
65/75 e 86/93. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Inclua-se Jacyra Pereira de Mattos no pólo ativo da presente ação no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1068034-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Lima Martins
Página 1309

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1068034-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Lima Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069190-68.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilberto Martins Costa e outros
Página 1309

2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1069190-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilberto Martins Costa e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
49/56.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO
(OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069346-56.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.L.G
Página 1309

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1069346-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.E.L.G. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Oficie-se ao 3º Cartório de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo e a Procuradoria do Estado de São Paulo
(apontamento de fls. 33), comunicando a alteração de nome da requerente. Instrua-se o ofício com os documentos
pertinentes.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério



Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1069714-65.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.D.C
Página 1309

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1069714-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.D.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do §3º do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado
ao processo 1070223-98.2013.8.26)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- joana yang e outros
Página 1310

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo  1070204-92.2013.8.26.0100  (apensado  ao  processo  1070223-98.2013.8.26)  -  Retificação  ou



Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - joana yang e outros - Vistos.A parte autora foi
intimada a dar regular andamento aos feitos (Processos nº 1070204-92.2013; 1070223-98.2013; 1070190-11.2013) e
quedou-se inerte, sem apresentar qualquer manifestação. Ressalto que a parte autora foi pessoalmente intimada para
providenciar  o regular  andamento dos feitos,  mas não aproveitou a oportunidade,  o que se traduz em evidente
abandono do processo.Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Diante do exposto, JULGO EXTINTOS
os processos (Processos nº 1070204-92.2013; 1070223-98.2013; 1070190-11.2013), sem resolução de mérito, com
base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Traslade-se cópia desta sentença para os
autos em apenso (Processos nº 1070223-98.2013; 1070190-11.2013).Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1071303-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza
Página 1310

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal  -  Tania  Sacari  Apaza -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento a  este juízo  em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  XIMENA MARIVEL
UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1074898-02.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Vieira de Souza
Página 1310

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1074898-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Vieira de Souza - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias.
- ADV: ALINE RODRIGUES PENHA (OAB 231357/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1081426-57.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F



Página 1310
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1081426-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F. -
Diligencie a z. Serventia, via fone, junto ao Cartório de Registro Civil de Barra Bonita, requerendo o atendimento da
providência pedida por este Juízo.Acaso haja qualquer solicitação, atenda-se.Tornem-me conclusos com a vinda da
documentação. - ADV: JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP), MARLI OLIVEIRA PORTO (OAB 166585/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1081990-31.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Romano
Página 1310
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1081990-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Romano - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ANDRE LUIS MARTINS BETTINI (OAB 144275/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1083201-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R
Página 1310



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1083201-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.R.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1083912-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.V.S
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1083912-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação
de Nome - F.V.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do §3º do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,



inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084651-80.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.F.S
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1084651-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.F.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084833-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Tania Pereira e Silva
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1084833-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Tania Pereira e Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARILDA SANTIM BOER (OAB 80915/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084910-75.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1084910-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto - Vistos.1. Fls. 17: Ciente.2. Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: GIULIO
CESARE CORTESE (OAB 124692/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1084940-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1084940-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: GIULIO CESARE CORTESE (OAB 124692/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1085317-81.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria do Carmo de Almeida Sanseverino
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1085317-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco -  Maria do Carmo de Almeida Sanseverino -  Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOAO BALBINO DE
SOUZA CUSTODIO (OAB 62121/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1085423-43.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Ferreira Rodrigues
Página 1311

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1085423-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Ferreira Rodrigues - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.Int. -
ADV: LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1094361-27.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Enrique da Silva
Página 1312

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1094361-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Fabio  Enrique  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GENILSON GOMES
GUIMARÃES (OAB 325395/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0328/2016 - Processo 1132486-98.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Andréia da Silva Freitas
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2016

Processo 1132486-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Andréia da Silva Freitas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 70,
79/80, 89 e 95/96. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Dê-se ciência ao ex-
cônjuge da requerente da presente decisão considerando a retificação do assento de casamento da autora.P.R.I. - ADV:
ROBERTA ALESSANDRA F ALVES DE A CAMPOS (OAB 173521/SP)

↑ Voltar ao índice
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Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  1080970-
10.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o) Espólio de José Perez Moral pela
inventariante Thereza Bugallo Perez; Thereza Bugallo Perez; Marcio Antonio Demetrio Correa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CL Alionis Empreendimentos
Imobiliários Ltda - EPP ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Conde do
Porto Alegre, nº 65, Campo Belo, São Paulo SP, CEP'04608-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1057640-
47.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roberto Wolf como herdeiro de Martin
Wolf, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
SONIA MARIA DIAS RIPOLI e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Iepê, 465, apto. 83, bloco 1, Vila Anhanguera, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0044284-
36.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nagib Nami Jafet ou Nagib Nami, Leonor Jafet,
espólio de Ricardo Nami Jafet ou Ricardo Jafet, representado pela inventariante Nelly Maluf Jafet, Frederico Jafet ou
Frederico  Nami  Jafet,  Alexandra  Haddad  Jafet,  Roberto  Nami  Jafet,  Genovaite  Markeviciute  Jafet  ou  Genovaite
Markeviute,  Luiz  Mauro  Zornof,  Aparecida  Generoso  Zornoff,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Renato Militistky Levy ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Mário Mourão, 305 (lote 18, da quadra 40, do
loteamento denominado Parque Jabaquara), São Paulo/ SP, cep 04357-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0147414-
81.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empresa Brasileira de Terrenos Ltda na pessoa
do representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Eugenio Revez ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua
Paulo Vicente, 317, São Miguel Paulista, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0227670-
45.2008.8.26.0100 (1062/08) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Salles Buono e s/m vera
Guimarães  de  Athayde  Buono,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marco Antonio Bueno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio
sobre o imovel localizado na Rua Juvelino, nº 06, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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